ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICIPIO DE TRES PALMEIRAS

Decreto 35/ 2025

O Prefeito Municipal de Trés Palmeiras, em conjunto com a Presidente do Conselho Municipal de
Assisténcia Social, no uso de suas atribuicdes e, considerando a necessidade de avaliar e propor
diretrizes para a implementagao da Politica de Assisténcia Social no municipio, resolve:

Art. 1 °- Fica convocada a XIV Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, a ser realizada no dia 10
de junho, tendo como tema central: “20 anos do SUAS: construcao, protecdo social e resisténcia”.

Art. 22- A Conferéncia Municipal de Assisténcia Social ocorrerd do dia 10 de junho de 2025, as
13h30min.

Art. 32 - As despesas decorrentes para a realizacdo da Conferéncia Municipal de Assisténcia Social,
serdo custeadas com recursos da Secretaria Municipal da Promogao Social.

Art. 4° - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicacao.

Trés Palmeiras, RS, 23 de maio de 2025.
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